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Revoga a Lei nP 1.177, de 30 de Dezembro 
'de 1997 e dá outras providências. 

A CAMABA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA, 

R E S O E 'Si E 

Art. 12 - Fica revogada a Lei n2 1.177, de 30 de Dezembro de 
1997, que dispôs sobre 	proibição de instalação de 
estabelecimentos farmacêuticos ou similares num raio de 500m 
(quinhentos metrps) de outros já existentes neste Município. 

Art. 22 - Esta I.,I entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas aé disposições em contrário. 
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